
Prefeitura Municipal de Assis 
ESTACIO OE SÃO PAULO 

LEI n• 1 746, DE 20 DE AGÔSTO DE 973.-

Altere deflominaçâo de via pÚbl ica. 

O PREFEITO :DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faça saber que a c:rnara Municipal aprova e eu' 
r 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 • - fica o Chefe do Pod1er Executivo autor.i zado a -

a 1 terar a denom .. i�a��o da Rua 3, para RUA •JOSÉ 
SANT' ANNA GRAÇA• ,, tio .. Distrito de Tarumã. 

§ -
, . un1co - , 

d. 
, 

A placa indicativa tera os •zeres: Rua •Jose' 

Sant'Anna Graça• - ex-vereador. 

Artigo 2• - Esta lei entr�r; em1 vigor na data de sua 9u.l>l,J. 
cação, revogadas ªª' disposições em contr�rl,Q. 

Prefeitura Municipal de A!1sis, em 20 de Ag�sto de 1973. 
. 

ABILIO �VR�U�R;rE 

___;;;?_�� Oiret�:>r Administrativo - -�e 
Pub 1 i cadQ/ no Departament10 de Adm i n i atração Muni e i pa 1, ' 

.... 
em 20 de Agosto de 1 973.-. 


